
2.9	
PUBLI 'ADO NO O. O. U. 	 ha

2 ° 03 / 0 3  / I9 g 	 'ri

5COULA—tk:/(—A—e"- 
FaillrIza

MINISTER/O DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo :	 13629.000042/97-20
Acórdão :	 202-10.063

Sessão	 16 de abril de 1998
Recurso :	 106.883
Recorrente :	 CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S/A - CEND3RA
Recorrida :	 DRJ em Juiz de Fora - MG

ITR - CNA - CONTAG - ENQUADRAMENTO SINDICAL - O
enquadramento sindical dos trabalhadores rurais deve acompanhar o do
empregador (Súmula n° 196 do STF ) e este deve contribuir para o sindicato
mais específico, conforme sua atividade empresarial preponderante (art. 578, c/c
o art. 581, parágrafo 2°, da Lei n°. 6.386/76 ). Recurso provido

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por.
CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S/A - CENIBRA

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segundo Conselho de
Contribuintes, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso

Sala das Sessões, em 16 de abril de 1998

rMi CO e ars Neder de Lima
P e d nte

• : w

Ri do Leite Ro I
• .lator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Antonio Carlos Bueno Ribeiro,
Tarásio Campelo Borges, Oswaldo Tancredo de Oliveira, José de Almeida Coelho, Maria Teresa
Martinez Lopes e Helvio Escovedo Barcellos.
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Recurso :	 106.883
Recorrente:	 CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S/A - CENIBRA

RELATÓRIO

Conforme Notificação de Lançamento de fls. 03, exige-se da contribuinte acima
identificada o recolhimento de R$ 9.198,46 , referentes ao Imposto sobre a Propriedade Territorial
Rural - ITR e às Contribuições à Confederação Nacional da Agricultura - CNA e à Confederação
Nacional dos Trabalhadores na Agricultura - CONTAG, correspondentes ao exercício de 1995, do
imóvel denominado Horto H 12 Baratinha Cocais das Estrelas, inscrito na SRF sob o no
39148513, localizado no Município de Antonio Dias - MG.

Impugnando o feito, a notificada alega, em síntese, que:

a) a CENIBRA é proprietária do imóvel objeto da lide e se dedica à produção de
celulose, sendo, pois, enquadrada corno indústria;

b) a CENIBRA Florestal S/A, sua subsidiária, igualmente, é indústria ligada ao
ramo extrativista de madeira,

c) são filiadas aos sindicatos patronais industriais respectivos e seus empregados
industriários aos respectivos sindicatos, e

d) portanto, são indevidas as Contribuições à CNA, à CONTAG e ao SENAR,
já que não se dedicam às atividades rurais.

Através da Decisão de fls.09/10, o Delegado da Receita Federal de Julgamento
de Juiz de Fora - MG, baseando-se nos fundamentos constantes das referidas folhas, julgou
procedente o lançamento formalizado pela Notificação de fls. 03, nos termos da ementa que se
transcreve a seguir:

"IMPOSTO TERRITORIAL RURAL

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - COBRANÇA

O plantio de eucaliptos para fins comerciais caracteriza atividades de natureza
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agricola, sujeitando a contribuinte ao recolhimento das contribuições CNA e
CONTAG. A incorporação da matéria-prima assim obtida ao processo
produtivo para obtenção de celulose inicia o ciclo de industrialização, sendo
estranha ao mesmo a fase de obtenção do insumo, que permanece como
atividade de natureza primária

Lançamento procedente "

Insurgindo-se contra a decisão prolatada em primeira instância administrativa, a
interessada apresentou recurso voluntário reproduzindo os mesmos argumentos usados quando da
impugnação.

A Procuradoria-Seccional da Fazenda Nacional em Governador Valadares - MG
não se manifestou.

É o relatório
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